
 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
RELATOR: Vereador José Francisco Martinez 

PL 192/2017 

Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Senhor Prefeito 
Municipal, que “Autoriza o Poder Executivo a promover campanhas de incentivo e 
estímulo à emissão de Notas Fiscais de Serviços Eletrônicos - NFS-E - inclusive 
mediante sorteio de prêmios aos cidadãos tomadores de serviços, revoga expressamente 
os artigos 15 a 23 da Lei nº 11.230, de 4 de dezembro de 2015 e dá outras providências”.  

De início, a proposição foi encaminhada à Secretaria Jurídica, para 
exame da matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarou 
parecer favorável ao projeto (fls. 09/11). 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta 
Comissão de Justiça para ser apreciada. 

Procedendo à análise da propositura, constatamos que ela está 
condizente com nosso direito positivo, uma vez que autoriza a instituição de 
premiações à emissão de notas fiscais, estimulando o bom funcionamento da 
administração tributária, observando os ditames do art. 81 da Lei Orgânica 
Municipal. 

Por todo exposto, nada a opor sob o aspecto legal da proposição. 

                     S/C., 22 de agosto de 2017. 
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